INDICAÇÃO Nº 
2139
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 29, de autoria da Deputada Jovem Bárbara Franchesca do Nascimento, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 29, de autoria da Deputada Jovem Bárbara Franchesca do Nascimento, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2004

Partido da Educação

Dispõe sobre criação do cargo de Aluno Monitor de Informática na Educação e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado em todas as Escolas Públicas do Estado de São Paulo o cargo de Aluno Monitor de Informática na Educação.

Parágrafo único – O cargo ora criado será devidamente preenchido por aluno monitor da rede estadual de educação, previamente selecionado e escolhido por uma Comissão Escolar, em que se inclua Direção, Professores, Grêmio Estudantil, Associação de Pais e Mestres e Conselho de Escola.

Artigo 2º - O aluno monitor deverá receber como remuneração, a título de ajuda financeira familiar, como já existe em outros projetos destinados aos alunos da rede Pública de Ensino.

Artigo 3º - A equipe de alunos monitores a ser constituída poderá ser renovada a cada ano, pela Comissão Escolar.

Artigo 4º - A carga horária do Programa compreenderá 20 horas, sendo de 04 (quatro) horas dias em período diverso.

Parágrafo único - O local de trabalho do aluno monitor será junto à sala de informática, bem como na própria sala de aula, sempre com a orientação do professor responsável pela aula.

Artigo 5º - As despesas decorrentes do Projeto correrão por conta de verba própria da Secretaria do Estado da Educação, ficando o Estado autorizado a proceder às devidas suplementações necessárias.

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É de notório justificar que a aprovação do presente Projeto de Lei, em muito iria contribuir para um melhor desempenho dos alunos junto à escola, uma vez que com esta remuneração, o mesmo se sentirá ainda mais valorizado e terá muito mais estímulo não só para ministrar as orientações aos colegas, como também para seu aprendizado pessoal. Assim o presente Projeto iria contribuir de forma significativa para uma melhoria do Ensino Público de todo Estado de São Paulo.

É sabido ainda que a falta de condições financeiras das famílias brasileiras e paulistas, em especial, em muito contribui para que o aluno se afaste dos estudos em busca de uma ação mais participativa financeiramente junto à família, trocando desta forma a escola por procura de emprego e que com esta remuneração estaremos oferecendo oportunidade mais que excelente para que isto não aconteça. O Projeto tem ainda o propósito de contribuir com o Projeto Federal do Primeiro Emprego, sem necessidade do aluno deixar a Escola.

Por outro lado devemos lembrar ainda através deste estímulo o alunado de uma maneira geral, poderá melhorar ainda mais o seu desempenho escolar através de bons conceitos e ter um estreitamento mais afetivo com a Escola através de um bom relacionamento com os Diretores, Professores, Funcionários e Alunos.

Com este Programa Alunos Monitores Remunerados, poderemos oferecer uma nova oportunidade de vida a estes alunos, abrindo lhes as portas para um futuro brilhante e promissor, que é a aspiração maior de todos os estudantes do Estado de São Paulo.

Pelas razões expostas, espero contar com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente propositura, tendo em vista relevantes serviços que este Projeto prestará a nossa juventude estudantil em busca de um futuro melhor. Obrigada.

Deputada Jovem Bárbara Franchesca do Nascimento

EE Padre Anchieta – Murutinga do Sul”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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